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Excelentíssimo Senhor: 

 

Pelo presente, tenho a honra de cumprimentar 

Vossa Excelência e, diante de notícia da retirada pela Prefeitura das 

faixas de estacionamento exclusivas existentes na via pública do 

município, em complemento à Recomendação Administrativa contida 

no Ofício nº 058/2022, recomendo a Vossa Excelência que seja 

observado o disposto na Resolução CONTRAN nº 965 de 17 de maio de 

2022, artigo 5º, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica do Município de 

Dracena, artigo 24 da Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito), e artigo 30, 

inciso I, da Constituição Federal, regulamentando pelo Poder Público 

Municipal a criação e o uso dessas vagas, sobretudo daquelas 

localizadas em frente a farmácias e congêneres, a fim de não 

acarretar transtornos a idosos,  enfermos, pessoas com deficiência. 

Sem mais para o momento, reitero a Vossa 

Excelência  protestos de elevada estima e distinta consideração. 
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